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a obrigatoriedade da prestação de contas, o que importa dizer que é 
necessário haja cessão ou transferência do objeto do mandato. 

3. E quanto à segunda, que, uma vez pago o sêlo sôbre o valor 
total do contrato, ou seja das obrigações principais, em se tratando de 
contrato de construção, somente no instrumento próprio deve ser sa
tisfeito o da promessa do seguro. 

4. Dê-se ciência e publique-se. 
R. D. F ., em 6 de novembro de 1946. - Francisco de Paula Gome8 

da Silva, Diretor. 

IMPôSTO DO S:É}LO - ISENÇA7TEM FAVOR DAS OPERA-

ÇÕES IMOBILIÁRIAS REALIZADAS PELO I. P. A. S. E. 

- Interpretação do dec.-lei n.· 4.655, de 3-9-42. 

MINIST1liRIO DA FAZENDA 

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUI:f'l"TES 

ACORDÃO 

O Diretor da Recebedoria do Distrito Federal recorre, ex-olfiGio, 
do seu despacho: 

Hilma Meireles, estatístrco, classe 23, do Q. S. do Ministério da Fa
zenda, alega que em escritura de compra e venda redigida pelo IP ASE, 
por seu representante legal, consta ter sido aceita essa escritura, tal 
como está redigida, e que êsse contrato está isento de sêlo e quaisquer 
outros impostos, por fôrça do disposto no artigo 4.9 do Decreto-lei n.~ 

2.865, de 12 de dezembro de 1940: 

a) que, não obstante, o oficial do 9.' Oficio de Imóveis tem dúvida 
quanto a ser ou não devido o sêlo na respectiva escritura, e, 

Mesmo, portanto, que se silencie quanto à irrevogabilidade 
e que não haja qualquer menção ao caráter in rem propriam. 
I) sêlo proporcional se cobrará se, na es;:;ência, houver uma alie-
nação. ," 

Fora disso, qualquer que seja a linguagem do instrumento, 
se não houve transferência de direito do mandante para o man
datário, a procura São vale como simples mandato. 

Nesse sentido, há ampla jurisprudência dos nossos tribu
nais (Revista do Supremo Tribunal, v. 29, p. 184; v. 56, p. 
316; v. 61, p. 217; Revista Forense, v. 27, p. 550; v. 1, ps. 29 
e 142; v. 4, p. 195, apud De Plácido e Silva, Tratado do M an
dato e Prática das Procurações, 2.'-' ed., v. I, p. 396) . 
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b) consulta se as operações imobiliárias realizadas pelo IPASE com 
os seus contribuintes obrigatórios gozam de isenção do impõsto do 
sêlo aSSegurado na Lei especial que regula as atividades daquele Insti
tuto, e, portanto, se a escritura de compra e venda da consulente está ou 
não isenta de sêlo. 

2. De conformidade com o que dispõe o art. 66 e seu § 1.·, do De
creto-lei n.. 4.655, de 3-9-42, cabe aos Tabeliães, em caso de dúvida 
quanto à selagem de papéis passados em suas notas, levar o caso ao 
conhecimento da repartição competente. 

3. Não obstante, responda-se que o Decreto-lei n.. 4.655 citado, 
não alterou o de n.· 2.865, de 12-12-40, ao contrário, revigorou as isen
ções previstas em leis anteriores, como se vê do § 2.·, item 23, do art. 
52 abaixo transcrito: "Ficam em vigor as isenções previstas em lei es
pecial referente a entidades autárquicas, institutos ou caixas de apos€n
tadoria e pensões, caixas de construções de casas e associações de bene
ficiência ou assistência, ainda que revogadas pelo Decreto-lei n .• 4.274, 
de 17-4-42". 

Dê-se ciência e publique-se. Desta decisão recorro ex-officio para 
o 1.. Conselho de Contribuintes". 

E' o relatório: 
Considerando que a decisão recorrida foi proferida de acõrdo com 

os dispositivos legais; 
Acordam os membros do Primeiro Conselho de Contribuintes, por 

unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, ex-ollício. 
Primeiro Conselho de Contribuintes, em 22 de outubro de 1946. 

Mario de Oliveira Brandão, Presidente e Relator. 
Visto. - Tito Rezende, Representante da Fazenda Pública. 

IMPOSTO DO S:ELO - ISENÇÃO EM FAVOR DOS AGEN
TES CONSULARES - RECIPROCIDADE 

- Interpretação dos decs. ns. 5".647, de 8-1-1929, e 18.956, 
de 22-10-29, que aprovaram e mandaram executar a Convenção 
de Havana. 

- Idem do dec.-lei n." 4. f}55, de 3-9-42. 

MINISTltRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N." 132.428-46 

- M. R. E. solicita isenção de impõsto na remessa de cheques. 
Despacho: 

Aprovo os pareceres da Procuradoria Geral da Fazenda Pública e da 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional. Publique-se e comunique-se. 

Os pareceres da P. G. e da D. G. estão assim redigidos, respec
tivamente: 

1. O Ministério das Relações Exteriores pede as necessárias provi
dências "no sentido de isentar, de acôrdo com o art" 20 da Convenção 
de Havana, assinada naquela Capital em 20 de fevereiro de 1928, na qual 
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